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Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos foram entregues no prazo estabelecido

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF52 - Dívida de Curto Prazo



 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do
Período

Saldo Para o Período
Seguinte 

Inscrição 
  

 Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$ 0,00  R$ 0,00
 R$

0,00
 R$ 0,00

Restos a Pagar Não
Processados

 R$ 0,00  R$ 0,00
 R$

0,00
 R$ 0,00

Consignações  R$ 0,00  R$ 0,00
 R$

0,00
 R$ 0,00

Depósitos
 R$ 0,00  R$ 0,00  R$

0,00
 R$ 0,00

Outros
 R$ 0,00  R$ 0,00  R$

0,00
 R$ 0,00

Total  R$ 0,00  R$ 0,00  R$
0,00

 R$ 0,00

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 01/10/2019
Hora da Geração: 22:11:11
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